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MATÉRIA: 	- EMENDA ADITIVA Nº 01/2023 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 570/2023 QUE “DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ALTERA OS ARTIGOS 2º E 12; ACRESCENTA O INCISO X DO ARTIGO 2º; ALTERA A SEÇÃO IX E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS – VEREADOR GILSON LIBOREIRO
		- EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2023 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 570/2023 QUE “DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Histórico
Sob análise, emendas propostas ao PLO 570/2023. A emenda aditiva 01/2023 apresentada por edil ao projeto de lei ordinária de autoria do prefeito que dispõe sobre a estrutura administrativa do poder executivo do município de Sete Lagoas e dá outras providências, em síntese, propõe o seguinte: 

Acrescentar ao projeto de lei “270/2023 um “inciso X”, “criando uma Secretaria Municipal de Esporte e Turismo – SMET”. 
Renumerar os incisos subsequentes, de modo que a nova secretaria criada se coloque em uma ordem numérica sequencial no Artigo em meio as demais. 
Acrescenta o Art. 13, para os fins de discriminar as atribuições da secretaria criada e renumera os artigos subsequentes. 

Já a emenda modificativa 01, propõe a criação de uma secretaria municipal de cultura e juventude, em substituição à então proposta Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, modificando as competências estabelecidas no projeto original. 

Fundamentos

Em análise ao projeto de lei originário observei que, pelo fato de cuidar da estrutura de administração do executivo, a competência municipal se faz presente (Art. 18 c/c 30, I da CF e 35 VI da LOMSL) e ser a iniciativa reservada ao prefeito municipal (Art. 76, I e IV, da LOMSL que se adequa ao ordenamento contido no Art. 61, § 1º, II, “a” e “c” da Constituição Federal (CF)  

Em que pese reconhecer a possibilidade de que os edis apresentem emenda aos projetos de lei de iniciativa reservada ao chefe do executivo, ocorre expressa vedação constitucional a proposta que pressuponham aumento da despesa prevista, nos projetos sobre organização dos serviços administrativos, a rigor: Nas disposições do Art. 63, II, da Constituição Federal - CF; no Artigo 68, II da Constituição Estadual de Minas Gerais - CEMG; no Art. 79, II da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas (LOMSL) 

A jurisprudência de nossas cortes é pacífica ao reconhecer a capacidade parlamentar de ofertar emendas a projetos de lei de iniciativa reservada à administração, não obstante, reconhecendo o limite constitucional do aumento da despesa, e ainda, exigindo pertinência temática entre o projeto e a emenda. Nesse sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 2º, 3º E 4º DA LEI Nº 15.188/2018 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ALTERAÇÃO DA LEI Nº 13.930/2012 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO RIO-GRANDENSE DO ARROZ. NORMAS SOBRE PROMOÇÕES E GRATIFICAÇÕES DE SERVIDORES PÚBLICOS DO EXECUTIVO ACRESCIDAS POR EMENDA PARLAMENTAR. INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL. AUMENTO DE DESPESA. LIMITES CONSTITUCIONAIS ÀS EMENDAS PARLAMENTARES AOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA RESERVADA. OFENSA AO ART. 63, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (ART. 2º, CF). JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA E DOMINANTE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica e dominante no sentido de que a previsão constitucional de iniciativa legislativa reservada não impede que o projeto de lei encaminhado ao Poder Legislativo seja objeto de emendas parlamentares. Nesse sentido: ADI 1.050-MC, Rel. Min. Celso de Mello; ADI 865-MC, Rel. Min. Celso de Mello. 2. Entretanto, este Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência pacífica e dominante no sentido de que a possibilidade de emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, aos Tribunais, ao Ministério Público, dentre outros, encontra duas limitações constitucionais, quais sejam: (i) não acarretem aumento de despesa e; (ii) mantenham pertinência temática com o objeto do projeto de lei. 3. A emenda parlamentar objeto da presente ação acarretou inegável aumento de despesa previsto no projeto original encaminhado pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul, violando, portanto, o art. 63, I, da Constituição Federal, dado que instituiu e estendeu gratificações, bem como reduziu o tempo originalmente previsto na lei entre as promoções, tornando-as mais frequentes. 4. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga procedente.
(STF - ADI: 6072 RS, Relator: ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 30/08/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 16/09/2019) (Disponível em Jusbrasil - https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=emenda+parlamentar+em+projeto+de+lei+de+iniciativa+reservada; consultado em 25/06.2023)

Note-se que ambas as emendas analisadas, de autoria do mesmo vereador, são vinculadas, delas se extraindo a clara conclusão de que pretendem ingressar na esfera de administração do prefeito, multiplicando uma das secretarias criadas, que reúne em uma mesma pasta esporte e cultura, por duas, com inquestionável aumento da despesa, sem, todavia, a necessária demonstração. 

Por sua vez, em projetos que criem despesas de caráter continuado, por exigência da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), se impõe que venham acompanhados de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro em que devam entrar em vigor e nos dois subsequentes (Art. 16, I) e declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias (Art. 16, II), sendo que ambas as emendas estão desacompanhadas desta relevante e essencial documentação. 

1. Conclusão: 

Isto posto, compreendo existir inconstitucionalidade nas emendas analisadas, por violação do disposto no Art 63, I c/c Art. 2º da CF e ilegalidade por vício de iniciativa à luz do disposto nos Artigos 76, I e IV, 79, I da LOMSL e por descumprimento das exigências contidas no Art. 16, I e II da Lei Complementar 101/2000. Assim sendo, opino pela rejeição de ambas as emendas. 

É o parecer  

Sete Lagoas, MG, 26 de dezembro de 2023 

José Maria Lima de Carvalho
Subprocurador do Legislativo 
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